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LEI Nº 4.698
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

(Projeto de Lei nº 218/2024 – Autor: Vereador Carlos Teixeira Filho)

INSTITUI O PROGRAMA DE DEFESA 
PESSOAL PARA MULHERES  –  “EU 
ME  DEFENDO”,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 11 de novembro 
de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.698

Art.  1º Fica  instituído o  Programa de  Defesa  Pessoal 
para Mulheres denominado “EU ME DEFENDO”, vinculado à Secretaria Municipal 
da Mulher, da Cidadania, da Diversidade e dos Direitos Humanos.

Art.  2º O Programa de Defesa Pessoal para Mulheres 
denominado “EU ME DEFENDO” visa preparar e fortalecer as mulheres para lidar 
com as diversas situações de violência, por meio de aulas práticas de defesa pessoal.

Parágrafo único.  O Programa instituído pela presente 
Lei será desenvolvido mediante articulação com as demais políticas públicas de prote-
ção à mulher, nos casos em que se fizerem necessários.

Art.  3º O Programa de Defesa Pessoal para Mulheres 
“EU ME DEFENDO” deverá promover aulas de defesa pessoal utilizando metodolo-
gia na qual a participante possa presenciar a simulação de um ataque masculino e as-
sim exercitar a autodefesa.

Art. 4º O Programa instituído pela presente Lei contará 
com um Assistente Social, a quem competirá acolher as participantes e promover a ar-
ticulação com as demais políticas públicas de proteção à mulher, nos casos em que se 
fizerem necessários.
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Art. 5º Para o desenvolvimento de ações voltadas à im-
plementação do Programa de Defesa Pessoal para Mulheres “EU ME DEFENDO” po-
derão ser formalizadas parcerias com organizações da sociedade civil, nos termos da 
Legislação em vigor.

Art.  6º O Programa de Defesa Pessoal para Mulheres 
instituído pela presente Lei deverá ser monitorado, avaliado e auditado semestralmen-
te.

Art.  7º O Poder  Executivo regulamentará  esta  Lei  no 
que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de dezembro de 2025.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 03 de dezembro de 2025.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento


